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COLEGIADO 

 

Portaria-SEI no 414, de 20 de dezembro de 2018 

 

PORTARIA COLEGIADO JULGADOR – PAS 

O Colegiado Julgador composto por Stenio Gomes da Silveira, Superintendente; Francisca Zilmar 

de Oliveira Fernandes, Gerente Administrava e Aldair de Sousa Paiva, Gerente de Atenção à 

Saúde, nos moldes do art. 114 da Norma Operacional de Controle Disciplinar, no exercício das 

atribuições conferidas pelo art. 109 da referida norma, resolve: 

DEMITIR POR JUSTA CAUSA 

O empregado público indiciado no Processo nº 23526.021438/2018-35, enquadrado em autuação 

de desídia e abandono de emprego, falta grave praticada pelo colaborador e o coloca na condição 

de dispensa por justa causa, infringindo o disposto nas alíneas “e” e “i” do argo 482 da CLT), 

com fundamento nas recomendações do Setor Jurídico condas no Parecer nº 

137/2018/SJ/SUPRIN/HUOL-UFRN-EBSERH (0655685), pela repeção do ato de não 

comparecimento (acúmulo de faltas injusficadas). 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

(Assinado eletronicamente) 

Francisca Zilmar de Oliveira Fernandes 
Gerente Administrava 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Aldair de Sousa Paiva 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

 


